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 INDICAÇÃO  Nº  309,  DE  2003

Considerando que a Segurança Pública é um dos grandes e valiosos  serviços colocados à disposição do povo e que estabelece nas sociedades pela ação de seus valorosos profissionais, a tranqüilidade, o sossego e o bem estar social;

Considerando que este  direito está consagrado pela Constituição Estadual e Federal, como obrigação e dever do Estado, e que compete ao Governo do Estado propiciar à população melhorias, especialmente no setor supracitado;

Considerando que a população do Município de Embu-Guaçu conta apenas com um pelotão da Polícia Militar, e por suas divisas estarem próximas aos maiores pólos de criminalidade do Estado, este efetivo torna-se insuficiente:

Considerando que os serviços desenvolvidos pela Polícia Militar seriam melhorados com a criação e instalação de uma Companhia da Polícia Militar, ampliando assim seu efetivo no Município em questão, apresentamos a presente proposição:

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, a criação e instalação de uma  Companhia  da Polícia Militar,  no Município de Embu-Guaçu.



São das Sessões, em 03/04/2003




a) RODRIGO GARCIA
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